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Memorial Descritivo 

 

1. Dados de Identificação do Contratante 

1.1. Nome: Prefeitura Municipal de Alto Alegre/RS  

1.2. CNPJ:  92.406.057/0001-03 

1.3. Endereço: Rua Recreio- Centro  

1.4. Telefone: (54) 3382-1030 

 

2. Dados da Obra  

2.1. Endereço: Rua Duque de Caxias/Avenida Júlio de Castilhos, Rua Ricieri 

Morgan e Rua Orestes Pedrassani.  

2.2. Área de Pavimentação: 1.720,41 m², Extensão aproximada de 1.050,67 

metros. 

2.3. Objeto: Revitalização de Passeio Público 

2.4. Tipo de Construção: Pavimentação  

2.5. ART de Projeto: 12410693 

3. Considerações Gerais  

Este Memorial Descritivo tem por objetivo descrever os serviços e materiais a 

serem utilizados na pavimentação do passeio público de Alto Alegre- RS.  

 4. Execução Da Obra 

A execução da obra ficará a cargo da empresa contratada, após processo 

licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução da obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as 

especificações deste memorial e do contrato de prestação de serviço que será 

celebrado entre a Empreiteira e o Município. 

5. Serviços Preliminares 

Inicialmente será colocado a placa de identificação da obra para fins de 

informar a população e aos usuários os dados da mesma. A placa deverá ser 
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fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento, com dimensões de 3,00 m x 1,50 m. A administração de obra 

será paga conforme o andamento da obra. 

6. Pavimentação e Acessibilidade 

Será realizado o assentamento de meio fios pré-moldados de concreto na 

dimensão de 100x13x12x10cm em toda extensão indicada em projeto, ficando 

15 cm acima da superfície de rolamento. Deverá ser realizada a regularização 

ajustando-se os níveis e compactando o subleito. A base de assentamento 

deverá ser composta por uma camada de pó de brita ou areia com espessura 

mínima de 10,00 cm. Para uma camada uniforme e com espessura constante, 

utilizam-se réguas. A pavimentação será executada com piso intertravado 

retangular cor natural de espessura 6 cm com dimensão de 20 x 10 cm do tipo 

Holandês de boa qualidade com capacidade de resistência de 35 Mpa, sob a 

base com pó de pedra ou areia com espessura de 10,00 cm. Os recortes nos 

blocos, para emendas e arremates, são feitos com serra mármore ou policorte.  

 

Nos acessos de veículos será utilizado piso intertravado retangular cor natural 

de espessura 8 cm com dimensão de 20 x 10 cm do tipo Holandês de boa 

qualidade com capacidade de resistência de 35 Mpa, sob a base com pó de 

pedra ou areia com espessura de 10,00 cm, conforme indicado em projeto. A 

inclinação transversal será de no máximo 3,00% em direção a Rua. Após a 

colocação do piso deverá ser colocado pó de pedra ou areia para rejuntamento 

de 2 cm. No eixo da calçada será colocado o piso tátil direcional nas 
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dimensões totais de 40 x 40 cm, e nos locais com interferência na pista da 

calçada, piso tátil alerta nas dimensões 40 x 40 cm. 

7. Execução rampa cadeirantes 

Serão executadas rampas de acessibilidade conforme a figura abaixo, com a 

colocação do piso tátil de Alerta e inclinação de 8,33% de acordo com a NBR 

9050. Dimensões conforme projeto/figura abaixo. 

 

Figura – Rampa cadeirante 

8. Conclusão da Obra  

A conclusão só se efetivará após vistoria da fiscalização do Município que 

considere os serviços executados conforme projeto e com a qualidade 

adequada. Após concluídos e aceitos os trabalhos será emitido o Termo de 

Recebimento de Obra. 

9. Limpeza final da obra 

Após a conclusão dos serviços, a obra deverá ser limpa manualmente, a fim e 

não permanecerem resquícios de entulhos e materiais.  

Alto Alegre/RS, 16 de Janeiro 2023. 

 

 

 

________________________ 

Mauricio Tomazi Seibel 

Engenheiro Civil  

CREA/RS 208.253 


